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rNprcAÇÃo 57-?{82

Senhor Presidente,

Os Vereadores signatrírios desta, solicitam após dada ciência ao Plenario na forma regimental,
seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal- Secret*ria de Administração, o que segue:

a Que seja estudada a possibitidade de encaminhar Projeto de Lei à Câmara de Vereadores,
com o objetivo de implantar o sistema de sobreaviso em todo o serviço püblico e nâo só em
determinadas categorias.

JUSTIFICÀTWÀ:

Considerando que o Executivo Munícipal encamiúou u esta Casa Legislativa o Projeto de Lei
57-2022, objetivando instituir o regime de sobreaviso no serviço público municipal, aplicado unicamente
aos serviços emergenciais de Raio'X.

Considerando que foi protocolado junto à Secretaria desÍa Casa o Projeto de Lei 64-2022, que
traz como ementa "Institui o sistema de sobreaviso no serviço assistência social e dá outras providências".

Considerando que diversos servidores quÊ, cumprem suas cargas horárias normais e fiçam a
disposição da Administaçáo Municipal, aguardando chamada para prestarem serviços de interesse
público.

Sugerimos que a Secretaria Municipal de Administração faça mapeamento minucioso de quais
servidores prestam serviços fora do horario uormal de expediente e ficam a disposição da Administração,
e encaminhe Projeto de Lei à Câmara de Vereadores, com o objetivo de implantar o sistema de sobreaviso
em todo o serviço público e não só em determinadas categorias.

Sala "Severino Silveira". da Câmara de de julho de 2022
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